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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1878/2013 de 28 de Outubro de 2013

A delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração administrativa que visa
assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos procedimentos e decisões da
Administração, de modo a que, atempadamente, seja dada satisfação às solicitações dos
cidadãos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro:

1 – Delego no Coordenador dos Serviços de Ilha da Terceira da Vice-Presidência do
Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Dr. Miguel Reis e Sousa, as seguintes
competências:

a) Autorizar deslocações em serviço na Ilha e o processamento das respetivas despesas
com transportes e de ajudas de custo antecipadas ou não;

b) Autorizar despesas inerentes à gestão corrente até ao limite de €500,00 (quinhentos
euros), sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2013/A, de 22 de maio.

2 – A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

3 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, ficando ratificados todos os
atos praticados até à vigência deste ato de delegação.

12 de julho de 2013. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1879/2013 de 28 de Outubro de 2013

A delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração administrativa que visa
assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos procedimentos e decisões da
Administração, de modo a que, atempadamente, seja dada satisfação às solicitações dos
cidadãos.



II SÉRIE - NÚMERO 208
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/10/2013      

Página 5824

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro:

1 – Delego na Coordenadora dos Serviços de Ilha das Flores e do Corvo, da Vice-Presidência
do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Dra. Isabel Alexandra Martins Machado
Freitas, as seguintes competências:

a) Autorizar deslocações em serviço na Ilha e o processamento das respetivas despesas
com transportes e de ajudas de custo antecipadas ou não;

b) Autorizar despesas inerentes à gestão corrente até ao limite de €500,00 (quinhentos
euros), sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2013/A, de 22 de maio.

2 – A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

3 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, ficando ratificados todos os
atos praticados até à vigência deste ato de delegação.

12 de julho de 2013. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1880/2013 de 28 de Outubro de 2013

A delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração administrativa que visa
assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos procedimentos e decisões da
Administração, de modo a que, atempadamente, seja dada satisfação às solicitações dos
cidadãos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro:

1 – Delego na Coordenadora dos Serviços de Ilha do Pico, da Vice-Presidência do Governo,
Emprego e Competitividade Empresarial, Dra. Mónica Patrícia do Nascimento Pinto Ávila, as
seguintes competências:

a) Autorizar deslocações em serviço na Ilha e o processamento das respetivas despesas
com transportes e de ajudas de custo antecipadas ou não;
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b) Autorizar despesas inerentes à gestão corrente até ao limite de €500,00 (quinhentos
euros), sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2013/A, de 22 de maio.

2 – A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

3 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, ficando ratificados todos os
atos praticados até à vigência deste ato de delegação.

12 de julho de 2013. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1881/2013 de 28 de Outubro de 2013

A delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração administrativa que visa
assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos procedimentos e decisões da
Administração, de modo a que, atempadamente, seja dada satisfação às solicitações dos
cidadãos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro:

1 – Delego no Coordenador dos Serviços de Ilha de São Jorge da Vice-Presidência do
Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Dr. André Silveira Enes, as seguintes
competências:

a) Autorizar deslocações em serviço na Ilha e o processamento das respetivas despesas
com transportes e de ajudas de custo antecipadas ou não;

b) Autorizar despesas inerentes à gestão corrente até ao limite de €500,00 (quinhentos
euros), sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2013/A, de 22 de maio.

2 – A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

3 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, ficando ratificados todos os
atos praticados até à vigência deste ato de delegação.

12 de julho de 2013. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.
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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Despacho n.º 1882/2013 de 28 de Outubro de 2013

A delegação de poderes constitui um instrumento de desconcentração administrativa que visa
assegurar a celeridade, a economia e a eficiência dos procedimentos e decisões da
Administração, de modo a que, atempadamente, seja dada satisfação às solicitações dos
cidadãos.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, e da alínea d) do n.º 1 do artigo 16.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2012/A, de 17 de fevereiro:

1 – Delego na Coordenadora dos Serviços de Ilha de Santa Maria da Vice-Presidência do
Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, Dra. Graça da Conceição Pombeiro
Andrade Morais, as seguintes competências:

a) Autorizar deslocações em serviço na Ilha e o processamento das respetivas despesas
com transportes e de ajudas de custo antecipadas ou não;

b) Autorizar despesas inerentes à gestão corrente até ao limite de €500,00 (quinhentos
euros), sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 16.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 4/2013/A, de 22 de maio.

2 – A presente delegação de poderes inclui, no seu âmbito, a delegação de assinatura.

3 – O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura, ficando ratificados todos os
atos praticados até à vigência deste ato de delegação.

12 de julho de 2013. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 254/2013 de 28 de Outubro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 22
de outubro de 2013, nos termos da Portaria n.º 33/2013, de 14 de junho, foi atribuído o
seguinte subsídio:
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€ 49,54 – Pedro Miguel Aguiar Carreiro, com o NIF: 226 602 443 - destinado a comparticipar
despesas suportadas com a aquisição de produtos regionais.

O referido apoio financeiro será processado pelo Capítulo 50, Programa 1 – Competitividade,
Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação 1.1.4 – Programa
de Apoio à Comercialização Externa de Produtos Regionais, Código 05.08.01.

24 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 255/2013 de 28 de Outubro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 22
de outubro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, foram atribuídos os
seguintes subsídios:

€ 1.600,02 – Maria de Jesus dos Santos Bettencourt Félix, com o NIF: 154 339 652 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com ações promocionais.

€ 599,80 – Artur Manuel Paiva Oliveira, com o NIF: 132 810 000 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.3 – Sistema de Apoio à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.08.01.

24 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

DIREÇÃO REGIONAL DE APOIO AO INVESTIMENTO E COMPETITIVIDADE
Extrato de Despacho n.º 256/2013 de 28 de Outubro de 2013

Por despacho do Vice-Presidente do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial de 22
de outubro de 2013, nos termos da Portaria n.º 39/2012, de 29 de março, foram atribuídos os
seguintes subsídios:

€ 1.805,26 – Q.P – Queijaria do Pico, Lda., com o NIF: 512 061 653 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de queijo.

€ 123,64 – Dulçores – Panificação e Doçaria, Lda, com o NIF: 509 601 537 - subsídio
destinado a comparticipar despesas suportadas com o escoamento de produtos regionais.



II SÉRIE - NÚMERO 208
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/10/2013      

Página 5828

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

€ 2.855,74 – Finançor, Agro-Alimentar, S.A., com o NIF: 512 000 280 - subsídio destinado a
comparticipar despesas suportadas com o escoamento de massas alimentares.

Os referidos apoios financeiros serão processados pelo Capítulo 50, Programa 1 –
Competitividade, Emprego e Gestão Pública, Projeto 1.1 – Competitividade Empresarial, Ação
1.1.3 – Sistema de Apoio à Promoção de Produtos Açorianos, Código 05.01.03.

24 de outubro de 2013. - O Diretor Regional, Ricardo Maciel Sousa Medeiros.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1173/2013 de 28 de Outubro de 2013

Por Portaria n.º 208 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 23 de outubro de
2013, foi atribuída a verba de 990,00 € ao Olhar Poente, destinada à atribuição, no âmbito do
Programa de Apoio à Iniciativa Privada dos Açores (PAIPA), do subsídio PAIPA referente ao
mês de setembro de 2013, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão
(programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação
Económica 05.01.03.

23 de outubro de 2013, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1174/2013 de 28 de Outubro de 2013

Por Portaria n.º 207 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 23 de outubro de
2013, foi atribuída a verba de 68.160,99 € ao Instituto de Santa Catarina – São Jorge,
destinada à comparticipação das despesas referentes à obra de recuperação da casa de
arrumos anexa ao edifício do Centro de Noite, freguesia da Urzelina, Ilha de S. Jorge. O
referido subsídio será processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7
–Solidariedade Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

23 de outubro de 2013, A Secretária Regional da Solidariedade Social – Maria da Piedade
Lima Lalanda Gonçalves Mano.
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S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 1175/2013 de 28 de Outubro de 2013

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional da Saúde, nos termos da alínea l) do n.º
1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e dos n.ºs
1 e 2 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2011/A, o seguinte:

É atribuído à Saudaçor - Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos
Açores, SA., ao abrigo da alínea i) da cláusula 2.ª do contrato programa celebrado entre a RAA
e a referida sociedade, a verba no valor de 698 388,43€ (Seiscentos e noventa e oito mil
trezentos e oitenta e oito euros e quarenta e três cêntimos), correspondente à execução da
Empreitada do Novo Centro de Saúde da Madalena e de acordo com o estipulado no protocolo
de cooperação, datado 20 Novembro de 2011.

O referido subsídio será processado pelo capítulo 50 – Despesas do Plano, Programa 6 –
Desenvolvimento do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Ação A) – Classificação Económica
08.01.01 Alínea C).

21 de outubro de 2013. - O Secretário Regional da Saúde, Luis Mendes Cabral.

S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 1883/2013 de 28 de Outubro de 2013

Nos termos e para os efeitos do disposto no Despacho n.º 688/2013 de 17 de abril, relativo ao
estatuto da Rede de Centros de Ciência dos Açores (RECCA), conjugado com o artigo 18.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A de 26 de março, que fixa o regime normativo do
Sistema Científico e Tecnológico dos Açores, nomeio, pelo período de três anos, Maria Luciana
Lisboa Ananias, chefe de divisão para a investigação e desenvolvimento e para a difusão da
cultura científica, da Direção de Serviços da Ciência, da Secretaria Regional da Educação,
Ciência e Cultura, para exercer o cargo de coordenador do projeto relativo à implementação,
manutenção e desenvolvimento da RECCA, com efeitos a partir da data do presente
despacho.

21 de outubro de 2013 - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.
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S.R. DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E CULTURA
Despacho n.º 1884/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que, por despacho de Sua Excelência o Presidente do Governo Regional dos
Açores, datado de 8 de novembro de 2010, foi renovada a comissão de serviço da licenciada
Isabel Iva Maria Matos de Matos Cogumbreiro Garcia no cargo de Chefe de Divisão de
Bibliotecas e Documentação da Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, com
efeitos a partir do dia 16 de novembro de 2010;

Considerando que o resultado da atividade que tem vindo a ser desempenhada denota uma
clara aptidão pessoal e experiência profissional adequada ao exercício das respetivas funções,
conforme relatório de demonstração das atividades prosseguidas, apresentado nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada pela Lei
n.º 51/2005, de 30 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64/2011, de 22 de
dezembro;

Considerando a proposta de renovação da comissão de serviço da técnica superior do quadro
de pessoal de ilha de São Miguel, afeta à Secretaria Regional da Economia, Isabel Iva Maria
Matos de Matos Cogumbreiro Garcia, no cargo de Chefe de Divisão de Bibliotecas e
Documentação, da Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, apresentada pelo
Diretor Regional da Cultura, dirigente máximo do serviço;

Assim, no uso da competência que me é conferida pela alínea d) do artigo 11.º e do n.º 5 do
artigo 14.º, ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro e ao
abrigo das disposições conjugadas do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A,
de 9 de maio, na redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, e dos artigos 23.º e 24.º ambos da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na redação dada
pela Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64/2011, de
22 de dezembro, determino o seguinte:

1. É renovada, por mais três anos, a comissão de serviço da técnica superior, Isabel Iva Maria
Matos de Matos Cogumbreiro Garcia, no cargo de Chefe de Divisão de Bibliotecas e
Documentação da Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, cargo de direção
intermédia de 2.º grau, previsto no artigo 16.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
13//2001/A, de 7 de novembro, diploma que aprova a estrutura orgânica dos serviços
periféricos da Direção Regional da Cultura;

2. Nos termos do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A de 9 de
maio, na redação dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, é
publicada em anexo nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 16 novembro de 2013.
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4. Não é objeto de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, por força da Lei n.º 98/97, de 26
de Agosto.

21 de outubro de 2013. - O Secretário Regional da Educação, Ciência e Cultura, Luiz Manuel
Fagundes Duarte.

NOTA CURRICULAR
ISABEL IVA MARIA MATOS DE MATOS COGUMBREIRO GARCIA

1. FORMAÇÃO

. Licenciatura em Filosofia (Cientifica) pela Universidade Católica Portuguesa em Lisboa.

1.1. FORMAÇÃO ESPECÍFICA

. Curso de especialização em Ciências Documentais Biblioteca e Documentação pela
Universidade dos Açores em Ponta Delgada.

2. CARREIRA E CATEGORIA

. Técnica superior, área de biblioteca e documentação.

3. CARGOS E FUNÇÕES PROFISSIONAIS

3.1. Chefe de Divisão de Biblioteca e Documentação da Biblioteca Pública e Arquivo Regional
de Ponta Delgada (desde novembro de 2007).

3.2. Responsável pelo serviço socioeducativo e pela secção infantil da Biblioteca Pública e
Arquivo Regional de Ponta Delgada (dezembro 2005 a novembro de 2007).

3.3. Responsável pela secção de extensão cultural da Biblioteca Pública e Arquivo Regional
de Ponta Delgada (setembro 2001 a outubro 2005).

3.4. Coordenadora do curso técnico profissional de Informação BAD na Escola Profissional
EPROSEC (setembro 2003 a agosto 2005).

3.5. Responsável pelo Centro de Informação e Documentação da Secretaria Regional da
Economia. (abril de 1996 até agosto 2001).

3.6.Responsável pela Biblioteca da Escola EB 2,3 Cardeal Humberto Medeiros – Arrifes
(setembro de 1993 a agosto 1995).

3.7. Técnica profissional BAD na Biblioteca Universitária João Paulo II – Universidade Católica
Portuguesa (1989 a 1992) - Lisboa.

3.8. Outros cargos.

3.8.1. Secretária do Conselho Diretivo Regional da Delegação Regional dos Açores da BAD –
triénio 2002-2004.
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3.8.2. Membro do Conselho de Direção da Rede de Bibliotecas Municipais da Região
Autónoma dos Açores - Despacho 256/2003 de 27 de março.

4. FORMAÇÃO PROFISSIONAL RECENTE (2008 a 2013)

• Animar, motivar e gerir pessoas – CEFAPA.

• Liderar e gerir a mudança – CEFAPA.

• Sociedade da Informação – desafios para o século XXI – CEFAPA.

• Bibliotecas e Arquivos: Informação para a Cidadania, o Desenvolvimento e a Inovação -
Congresso Nacional de Bibliotecários Arquivistas e Documentalistas – BAD.

• SIADAPRA 2 avaliadores – CEFAPA.

• Gestão por objetivos – CEFAPA.

• Dez reis de gente… e de livros: a literatura para a infância – DRaC/ BPARPD.

• XVIII Encontro de literatura para a Infância – Fundação Gulbenkian.

5. FORMAÇÃO DE LONGA DURAÇÃO

• Elaboração e Uso de Instrumentos para a Gestão de Recursos Humanos.

• Curso de Formação Inicial para Formadores Pedagógicos.

• Diploma de Competências Básicas em Tecnologias da Informação (DL 140/2001 de 24
de abril.

6. COMUNICAÇÕES/ PUBLICAÇÕES

• Uma trajetória de Vida: desafios e conquistas – comunicação apresentada nas jornadas
“Autismo e Inclusão” organizadas pela Federação Portuguesa de Autismo / Universidade dos
Açores.

• Truques e artimanhas para a leitura: o papel do jogo na promoção do livro - Poster
apresentado no 9.º Congresso Nacional de Bibliotecários Arquivistas e Documentalistas.

• Um mar de oportunidades: o serviço sócio - educativo da Biblioteca Pública e Arquivo
Regional de Ponta Delgada – Comunicação apresentada no 9.º Congresso Nacional de
Bibliotecários Arquivistas e Documentalistas – publicada em atas do Congresso.

• Circulação e Empréstimo – Comunicação apresentada no colóquio “Re-Criar o Ensino
da História - organizado pela Associação de Professores de História e pela Delegação
Regional dos Açores da BAD.

7 - ATIVIDADES FORMATIVAS
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• Animação Cultural em Bibliotecas e Arquivos - Formadora do Curso de Especialização
em Ciências Documentais, ministrado pela Universidade dos Açores – Ponta Delgada

• Aula de Mestrado em Supervisão pedagógica – Formadora / colaboradora - projetos de
promoção da leitura - Universidade dos Açores.

• Introdução às Ciências Documentais - Formadora da Disciplina do Curso Técnico de
Informação BAD ministrado pela EPROSEC.

• Difusão Animação e Marketing - Formadora da Disciplina do Curso Técnico de
Informação BAD ministrado pela EPROSEC.

• Introdução às Ciências Documentais - Formadora da Disciplina do 1.º curso de
preparação para técnico-profissionais de biblioteca e documentação, promovido pela
Delegação Regional dos Açores da BAD.

• Expediente e arquivo – formadora do curso para acesso à carreira de técnico-adjunto
do regime geral ao abrigo da portaria 57/96 de 12 de setembro - Monitora da disciplina em
1996 na Secretaria Regional da Juventude, Emprego e Formação Profissional.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 235/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Desportivo Escolar “Os Fuseiros” vem promovendo e fomentando
a prática do voleibol, basquetebol, atletismo e xadrez e adquiriu uma viatura para o transporte
dos seus atletas para atividades de treino e competição;

Assim, ao abrigo do artigo 84.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;
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2) O Clube Desportivo Escolar “Os Fuseiros”, adiante designado por CDEF ou segundo
outorgante, representada por Carlos Manuel Soares Anastácio, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 15 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 4.600,00, conforme
o programa apresentado, é de € 2.530,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2013.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório final sobre a sua execução.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afeta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 5 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto de S. Miguel,
em condições a acordar entre ambos.
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Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Clube Desportivo Escolar
“Os Fuseiros - Carlos Manuel Soares Anastácio - Compromisso n.º 92 /FRD.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 236/2013 de 28 de Outubro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Clube Desportivo Ribeirense vai participar no Campeonato
Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol - Zona Açores em seniores masculinos, na época
desportiva de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho
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do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é
celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Desportivo Ribeirense, adiante designado por CDR, como segundo outorgante,
representado por João Hermínio Tomé, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol -
Zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 29.756,00,
conforme o programa apresentado, é de € 17.732,00, sendo:

a) € 7.982,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional da 2ª Divisão de Voleibol - Zona Açores em seniores masculinos;

b) € 9.750,00 destinados a apoios complementares respeitantes à participação no
Campeonato Nacional da 2ª Divisão de Voleibol - Zona Açores em seniores masculinos.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto do Pico, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.268,54.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 1.182,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 2.364,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 14.186,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional da 2.ª Divisão de Voleibol - Zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2013/2014, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.
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4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A,
de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Clube Desportivo
Ribeirense - João Hermínio Tomé - Compromisso n.º 1615- PA 2013 - Compromisso n.º 93 -
FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 237/2013 de 28 de Outubro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Atlético Clube de Ginetes vai participar no Campeonato de Futsal
da 3.ª Divisão – Serie Açores e Taça de Portugal em seniores masculinos, na época desportiva
de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo
n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de
17 de julho e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Atlético Clube de Ginetes, adiante designado por ACG, representado por Armando José
Veríssimo Pavão, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento



II SÉRIE - NÚMERO 208
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/10/2013      

Página 5840

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futsal da 3.ª Divisão – Serie
Açores e Taça de Portugal em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 40.036,88,
conforme o programa apresentado, é de € 20.232,00, sendo:

a) € 9.744,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
de Futsal da 3.ª Divisão – Serie Açores em seniores masculinos;

b) € 8.100,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Futsal da 3.ª Divisão – Serie Açores em seniores masculinos;

c) € 1.488,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na 1.ª eliminatória
da Taça de Portugal de Futsal em seniores masculinos;

d) € 900,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na 1.ª
eliminatória da Taça de Portugal de Futsal em seniores masculinos.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.211,91.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 844,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 1.688,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 17.700,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.
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Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Futsal da 3.ª Divisão – Serie Açores e Taça de Portugal em seniores
masculinos, na época desportiva de 2013/2014, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A,
de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Atlético Clube de Ginetes -
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Armando José Veríssimo Pavão - Compromisso n.º 1616- PA 2013 - Compromisso n.º 96- FRD
2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 238/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que a Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de equipamentos, que permitam criar condições
favoráveis ao desenvolvimento das atividades de treino e de competição e que visem facilitar
as condições de desempenho dos seus dirigentes e demais agentes desportivos;

Considerando que o Clube Kairós vem promovendo e fomentando a prática do voleibol, e
pretende adquirir equipamento de medicina desportiva e de musculação;

Assim, ao abrigo do artigo 83.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de
dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto
Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Clube Kairós, adiante designado por CK, representado por João Manuel Cosme Calisto
Pimentel, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do Contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo destinado à aquisição de equipamento de medicina desportiva e de musculação,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e termina

a 15 de dezembro de 2013.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 7.588,50, conforme
o programa apresentado, é de € 4.553,10.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a assinatura

do presente contrato e será efetuada no âmbito da dotação específica do FRD de 2013.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Adquirir o material constante do programa de desenvolvimento desportivo apresentado e
mantê-lo afeto aos fins referidos no programa de desenvolvimento desportivo apresentado e
neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos durante 5 anos.

2 - Apresentar um relatório de execução, acompanhado de recibos comprovativos da despesa
efetuada, e de panfletos, manuais de utilização ou fotografias do equipamento adquirido, até
30 de novembro de 2013.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor no
relatório do ano de 2013.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento do contrato
O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Clube Kairós - João Manuel
Cosme Calisto Pimentel - Compromisso n.º 91/FRD.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 239/2013 de 28 de Outubro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense vai
participar no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção
II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de
novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;
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2) A Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense, adiante designada por ADREP ou
segundo outorgante, representada por Paulo Alexandre dos Anjos Amaral, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão
– zona Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 19.750,00,
conforme o programa apresentado, é de € 17.732,00, sendo:

a) € 7.982,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos;

b) € 9.750,00 destinados a apoios complementares respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores
masculinos.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.544,40.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 2.360,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 4.720,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 10.652,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2013/2014, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.
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4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de mini voleibol ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito
um Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A,
de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.
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3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente da Associação Desportiva e
Recreativa Escolar Praiense - Paulo Alexandre dos Anjos Amaral - Compromisso n.º 1619 - PA
2013 - Compromisso n.º 95- FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 240/2013 de 28 de Outubro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que a Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense vai
participar no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores
femininos, na época desportiva de 2013/2014, nos termos e ao abrigo do disposto na Secção
II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com a Resolução
do Conselho do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de
novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) A Associação Desportiva e Recreativa Escolar Praiense, adiante designada por ADREP ou
segundo outorgante, representada por Paulo Alexandre dos Anjos Amaral, Presidente da
Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:
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Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão
– zona Açores em seniores femininos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo
segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 14.650,00,
conforme o programa apresentado, é de € 12.792,00, sendo:

a) € 4.992,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores femininos, na época
desportiva de 2013/2014;

b) € 7.800,00 destinados a apoios complementares respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores femininos,
na época desportiva de 2013/2014.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto da Terceira, ficando o clube dispensado do
pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 1.544,40.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas no n.º 1 da cláusula 3.ª serão suportadas pelas

dotações específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas
da seguinte forma:

1 - A quantia de € 1.066,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 2.132,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;
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3 - A quantia de € 9.594,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Voleibol da 2.ª Divisão – zona Açores em seniores masculinos, na
época desportiva de 2013/2014, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto da Terceira, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A,
de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

21 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente da Associação Desportiva e
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Recreativa Escolar Praiense - Paulo Alexandre dos Anjos Amaral - Compromisso n.º 1617 - PA
2013 - Compromisso n.º 94- FRD 2013.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 241/2013 de 28 de Outubro de 2013

A Secretaria Regional da Educação, Ciência e Cultura, através da Direção Regional do
Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Prainha Futebol Clube vai participar no Campeonato de Futebol
dos Açores em seniores masculinos, na época desportiva de 2013/2014, nos termos e ao
abrigo do disposto na Secção II, do Capítulo III, do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A,
de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro,
conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 51/2013 de 3 de junho de 2013, e
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho e Decreto Legislativo
Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por António
da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Prainha Futebol Clube, adiante designado por PFC ou segundo outorgante,
representado por José Herberto Pereira de Melo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato de Futebol dos Açores em seniores
masculinos, na época desportiva de 2013/2014, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2014.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 152.630,00,
conforme o programa apresentado, é de € 37.476,00, sendo:

1 - € 15.876,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato de
Futebol dos Açores em seniores masculinos – 1.ª fase;

2 - € 21.600,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato de Futebol dos Açores em seniores masculinos – 1.ª fase.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 7.807,00 até dezembro de 2013, por verbas do Plano Anual de 2013;

2 - A quantia de € 15.614,00 até dezembro de 2013, por verbas do Fundo Regional do
Desporto de 2013;

3 - A quantia de € 14.055,00 até julho de 2014, por verbas do Plano Anual de 2014.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato de Futebol dos Açores em seniores masculinos na época desportiva de 2013/14,
de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à
corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação, a
elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto do Pico, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de atletas devidamente preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro e à divulgação do seu valor parcial
no relatório de 2013 e do valor definitivo no relatório do ano de 2014.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12
de janeiro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A,
de 12 de janeiro constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

22 de outubro de 2013 - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD - António da Silva Gomes - O Presidente do Prainha Futebol Clube -
José Herberto Pereira de Melo - Compromisso n.º 1624 - PA 2013 - Compromisso n.º 97- FRD
2013.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Portaria n.º 1177/2013 de 28 de Outubro de 2013

Ao abrigo do disposto no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2004/A, de 24 de abril, com
as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2008/A, de 27 março,
que criou um sistema de apoios à reabilitação da paisagem tradicional da cultura da vinha em
currais, a aplicar pela administração regional na área classificada como Património Mundial e
zona tampão, manda o Governo Regional dos Açores, através da Secretaria Regional dos
Recursos Naturais, atribuir um subsídio a fundo perdido a Edgar Fernando Garcia Pereira,
residente na Rua de Cima, n.º 15, Monte, freguesia de Candelária, concelho de Madalena, no
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montante de 34.360,00€ (trinta e quatro mil trezentos e sessenta euros), cujo pagamento é
escalonado em função da execução das ações, designadamente:

a) 50% do valor global após a limpeza do terreno, arranque das cepas e reconstituição de
currais;

b) 40% do valor global após a aquisição de bacelos, plantação, aquisição de fertilizantes, e
abertura de caminho;

c) 10% do valor global após a conclusão do projeto, que coincidirá com a aquisição de
plantas para retanchas e materiais para enxertia, e ações de enxertias e retanchas.

Os encargos decorrentes dos pagamentos referidos serão suportados pelas verbas inscritas
no Capitulo 50, Programa 12, projeto 4, Ação G, Classificação Económica 08.08.02 do Plano
de Investimentos desta Secretaria Regional.

23 de outubro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

S.R. DOS RECURSOS NATURAIS
Despacho n.º 1885/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, as espécies
Erica azorica e Picconia azorica são espécies protegidas que ocorrem no estado selvagem no
território terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou
prejudiciais para as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por
essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderá evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquelas espécies
é localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações das espécies em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
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vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional dos Recursos Naturais determina o seguinte:

1. Autorizar a requerente Maria da Conceição Rodrigues Fraga Gomes a realizar uma
operação de correção populacional das espécies Picconia azorica (Pau-branco) e Erica azorica
(Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de “Lagido”, sita à freguesia de
Santa Luzia, concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 1,3983 hectares,
delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica
sob o artigo 5.880.º;

2. As referidas ações de correção populacional visam evitar prejuízos graves na cultura da
vinha da ilha do Pico e à propriedade da requerente,

3. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser concretizada
no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo Serviço de
Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os efeitos
previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de
abril.

24 de outubro de 2013. - O Secretário Regional dos Recursos Naturais, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.
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ANEXO
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DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1886/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que cabem à Secretaria Regional dos Recursos Naturais as competências no
domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas g), h) e i) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de
novembro;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional dos Recursos Naturais no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento da alínea e) do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 24.º,
ambos da Lei de Bases do Ambiente, aprovada pela Lei n.º 11/87, de 7 de abril, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro;

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional dos Recursos
Naturais são manifestamente insuficientes para realizar a referida remoção em tempo útil;

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e as Juntas de Freguesia;

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, à sua escala territorial.

Assim o Governo Regional dos Açores, por despacho do Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto na alínea d) e e) do artigo 90.º da lei n.º 2/2009, de 12 de
janeiro, das alíneas g), h) e i) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A,
de 27 de novembro, das alíneas b) e l) do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
11/2013/A, de 2 de agosto e da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e artigo 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto e ainda em conformidade com o
estabelecido em acordo de colaboração celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos
Naturais através da Direção Regional do Ambiente e a Junta de Freguesia de São Bento:

1.Atribuir à Junta de Freguesia de São Bento, concelho de Angra do Heroísmo, ilha da
Terceira, um apoio financeiro no valor de 2.850,00 € (dois mil, oitocentos e cinquenta euros),
para recolha de resíduos abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água
afluentes a zonas urbanas e operações de proteção da biodiversidade.
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2.Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Plano de Investimentos da
Secretaria Regional dos Recursos Naturais/ Direção Regional do Ambiente para 2013, Capitulo
50, Programa 12, Projeto 03, Ação A, Classificação Económica 08.05.02 Z.

24 de outubro de 2013. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.

DIREÇÃO REGIONAL DO AMBIENTE
Despacho n.º 1887/2013 de 28 de Outubro de 2013

Considerando que cabem à Secretaria Regional dos Recursos Naturais as competências no
domínio do ambiente, do ordenamento do território e dos recursos hídricos, nos termos das
alíneas g), h) e i) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de
novembro;

Considerando a responsabilidade da Secretaria Regional dos Recursos Naturais no
cumprimento dos artigos 33.º e 34.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de
dezembro, na redação do Decreto-Lei n.º 130/2012, de 22 de junho;

Considerando a importância da conservação da natureza e da biodiversidade da Região,
designadamente no tocante ao cumprimento da alínea e) do artigo 4.º e do n.º 4 do artigo 24.º,
ambos da Lei de Bases do Ambiente, aprovada pela Lei n.º 11/87, de 7 de abril, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 13/2002, de 19 de fevereiro.

Considerando que os meios técnicos e humanos afetos à Secretaria Regional dos Recursos
Naturais são manifestamente insuficientes para realizar a referida remoção em tempo útil.

Considerando que se tem mostrado bastante proveitosa a colaboração existente entre a
Secretaria Regional dos Recursos Naturais e as Juntas de Freguesia.

Considerando a existência do Programa “Eco Freguesia: Freguesia limpa”, o qual visa
reconhecer e distinguir, entre outros, o bom desempenho ambiental das freguesias;

Considerando ainda a necessidade de continuar a incentivar as freguesias a participar no
referido programa, tendo em vista uma intervenção pró-ativa no âmbito da limpeza, remoção e
destino final dos resíduos no espaço público, à sua escala territorial.

Assim o Governo Regional dos Açores, por despacho do Secretário Regional dos Recursos
Naturais, ao abrigo do disposto na alínea d) e e) do artigo 90.º da lei n.º 2/2009, de 12 de
janeiro, das alíneas g), h) e i) do artigo 13.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A,
de 27 de novembro, das alíneas b) e l) do artigo 2.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
11/2013/A, de 2 de agosto e da alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º e artigo 23.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto e ainda em conformidade com o
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estabelecido em acordo de colaboração celebrado entre a Secretaria Regional dos Recursos
Naturais através da Direção Regional do Ambiente e a Junta de Freguesia de São Sebastião:

1.Atribuir à Junta de Freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, ilha de São
Miguel, um apoio financeiro no valor de 2.000,00€ (dois mil euros), para recolha de resíduos
abandonados em espaços públicos, desobstrução de linhas de água afluentes a zonas
urbanas e operações de proteção da biodiversidade.

2.Esta despesa será suportada pelas verbas inscritas no Plano de Investimentos da
Secretaria Regional dos Recursos Naturais/ Direção Regional do Ambiente para 2013, Capitulo
50, Programa 12, Projeto 03, Ação A, Classificação Económica 08.05.02 Z.

24 de outubro de 2013. - O Diretor Regional do Ambiente, Hernâni Hélio Jorge.


